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Data da 
Apresentação: 

07/07/2015 

 

Ementa: Altera o parágrafo único, do art. 2°, e o art. 13, da Lei n.º 9.868, 
de 10 de novembro de 1999, e o § 2º, da Lei n.º 9.882, de 3 de 
dezembro de 1999, para disciplinar a legitimidade para a causa 
nas ações direta de inconstitucionalidade e declaratória de 
constitucionalidade e da arguição de descumprimento de 
preceito fundamental. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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